
Caracterização

O Neoconstitucionalismo, fundado na filoso-
fia neopositivista (pós-positivista) foi um movi-
mento de transformação do Estado e do Direito, 
em especial da Constituição, que surge, na Eu-
ropa, na segunda metade do século XX, tendo 
como um dos principais marcos o julgamento 
ocorrido na cidade de Nüremberg, Alemanha, 
no período compreendido entre 1945 e 1949. 

Tal julgamento exemplificou, de forma clara, 
os paradoxos do positivismo clássico, na medi-
da em que as mesmas leis que possibilitaram 
aos juízes que condenassem nazistas por atro-
cidades cometidas contra seres humanos tam-

bém possibilitaram que os réus se defendessem 
das acusações que lhe foram perpetradas. Não 
obstante, o Tribunal, ao decidir, inovou, descon-
siderando os postulados da escola exegética, na 
qual a lei se confundia com o Direito, e proferiu 
sua decisão levando em consideração valores 
essenciais da sociedade, criando, desta forma, 
um positivismo moderado. Daí em diante e não 
se podendo mais admitir violações de direito le-
galizadas, passa a haver, gradativamente, uma 
inter-relação entre o direito e a moral, na sua for-
ma de interpretação e aplicação. 

No entanto, para que se viabilizasse uma lei-
tura moral do Direito, com a inclusão dos valores 
na sua interpretação e aplicação, foi necessário 
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se elaborar um redesenho dos ordenamentos 
jurídicos vigentes à época, objetivando alocar a 
Constituição no ponto central e mais importante 
do ordenamento, estabelecer como essência e 
fim deste sistema político-jurídico o homem, por 
meio do resguardo jurídico de sua dignidade 
e de seus direitos fundamentais, o que mostra 
sua vocação axiológica, e a inclusão, nos docu-
mentos normativos, de princípios e conceitos 
jurídicos indeterminados, de forma a possibilitar 
um “espaço” maior de interpretação e raciocí-
nio jurídico do intérprete e aplicador do Direito, 
criando-se uma nova dogmática de hermenêu-
tica constitucional. 

As Constituições europeias, neste contexto, 
do ponto de vista material, deixam de ser meros 
documentos retóricos e de inspiração política e 
passam a ter força normativa, aplicação de seus 
preceitos (especialmente dos direitos fundamen-
tais) aos casos concretos, servindo necessaria-
mente de referência e orientação à produção, 
à interpretação e à aplicação das normas infra-
constitucionais, em razão de sua característica 
de centralidade do sistema.

Pedro Lenza informa que

1. LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 16 ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p.  63.
2. AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 4 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 31.
3. AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 4 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 31.

Walber de Moura Agra informa que 

Acrescenta ainda que o modelo normativo 
neste Constitucionalismo é o axiológico e “o ca-
ráter ideológico do constitucionalismo moderno 
era apenas o de limitar o poder, o caráter ideo-
lógico do neoconstitucionalismo é o de concre-
tizar os direitos fundamentais.3

Vale destacar que é nesta fase que surgem 
os direitos chamados de 3ª dimensão, chama-
dos difusos, quais sejam, o direito à paz, ao meio 
ambiente, ao desenvolvimento, entre outros. 
Eles são incluídos nas Cartas Constitucionais ela-
boradas após o fim da 2ª Guerra Mundial. 

Alex Muniz Barreto citando Gilmar Mendes, 
Inocêncio Coelho e Paulo Branco informa que 
o Neoconstitucionalismo tem as seguintes ca-
racterísticas “a) mais Constituição do que leis; 

 a lei e, de modo geral, os Pode-
res Públicos, então, devem não só 
observar a forma prescrita na Cons-
tituição, mas, acima de tudo, estar 
em consonância com o seu espírito, 
o seu caráter axiológico e os seus 
valores destacados.” No aspecto for-
mal, ela assume a posição suprema 
do ordenamento jurídico, irradian-
do toda a sua força sobre ele1.   

o neoconstitucionalismo tem como 
uma de suas marcas a concretização 
das prestações materiais prometidas 
pela sociedade, servindo como fer-
ramenta para a implantação de um 
Estado Democrático Social de Direito. 
Ele pode ser considerado como um 
movimento caudatário do pós-moder-
nismo. Dentre suas principais caracte-
rísticas, podem ser mencionadas: a)
positivação e concretização de um 
catálogo de direitos fundamentais; b)
onipresença dos princípios e das re-
gras; c)inovações hermenêuticas; d)
densificação da força normativa do 
Estado; e)desenvolvimento da justiça 
distributiva2.  
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b)mais juízes do que legisladores; c) mais 
princípios do que regras; d) mais pondera-
ção do que subsunção; e)mais concretiza-
ção do que interpretação.4”

Pode-se dizer que o Neoconstitucionalis-
mo marca uma transição de um Estado Le-
gislativo de Direito, influenciados pela dou-
trina inglesa de supremacia do Parlamento 
e da francesa com enfoque na lei, como 
expressão do povo, para um Estado Cons-
titucional de Direito, influenciado pela su-
premacia da Constituição do modelo ame-
ricano, tendo como referências europeias a 
Constituição da Itália (1947), da Alemanha 
(1949), de Portugal (1976) e da Espanha 
(1978) e na América do Sul, a Constituição 
Brasileira de 1988. 

Subsequentemente à elaboração das 
Cartas Constitucionais foi necessária a cria-
ção de Tribunais Constitucionais, os quais 
teriam a função de guardiões das normas 
previstas nas referidas Cartas. Estes Tribu-
nais surgiram em diversos países, destacan-
do-se os seguintes: Alemanha (1951), Itália 
(1956), Chipre (1960), Turquia (1961), Grécia 
(1975), Espanha (1978), Portugal (1982), Bél-
gica (1984), Polônia (1986), Argélia (1989), 
Hungria (1990), Rússia (1991), República 
Tcheca (1992), Romênia (1992), República 
Eslovaca (1992), Eslovênia (1993), África 
dos Sul (1996) e Moçambique (2003). 

No Brasil, o movimento neoconstitucio-
nalista chegou tardiamente, algumas dé-
cadas após o seu início na Europa, e teve 
como marco a promulgação da Constitui-

ção da República de 1988, que segundo o 
professor Kildare, sofreu fortes influências 
do jurista português Gomes Canotilho e do 
jusfilósofo socialista espanhol Elias Diaz.5 

Esta Constituição conseguiu promover 
uma eficiente transição entre o Estado au-
toritário existente à época da ditadura mi-
litar e o Estado Democrático de Direito. 
Já nos seus primeiros artigos consagra os 
fundamentos e os objetivos da República, 
a separação dos poderes estatais, o prin-
cípios aplicáveis nos âmbitos internos e 
externos do Estado, os direitos e garantias 
fundamentais e afirma o Supremo Tribunal 
Federal como o Órgão de jurisdição consti-
tucional, o que revela, com clareza, a sua 
aptidão à corrente neoconstitucionalista.

Como críticas mais comuns ao Neocons-
titucionalismo podem ser citadas as seguin-
tes: totalitarismo constitucional; inclusão de 
matérias supérfluas e em demasia na Cons-
tituição, como normas de índole financei-
ra, cultural, educacional e esportiva, oca-
sionando sua banalização; existências de 
normas contraditórias no texto constitucio-
nal, o que gera a perda de sua autoridade 
e unidade; falta de efetividade das normas 
programáticas. 

Uadi Lammêgo Bulos assevera 

das. Aliás, o marco inicial desse des-
prestígio deu-se com o término da 
Primeira Guerra Mundial, quando os 
constituintes, não se contentando em 
organizar o poder político, inseriram, 
na seara constitucional, normas eco-
nômicas e constitucionais.6” 

Paulo Bonavides informa que “a ideia de 
princípio, segundo Luis-Diez Picazo, deriva da 
linguagem da geometria, onde designa ver-
dades primeiras”. Acrescenta, ainda, a defini-
ção de Crisafulli, de 1952, qual seja
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o certo é que, na contemporanei-
dade, a ampliação do contéudo das 
constituições acabou desvalorizan-
do-as. Elas não mais gozam daquele 
respeito de outrora. Foram banaliza-

Princípios e Regras Constitucionais

Faz-se necessário, primeiramente, esta-
belecer a conceituação e a distinção entre 
princípios e regras constitucionais, pois, no 
Neoconstitucionalismo, para se atender ao 
clamor pela concretização dos direitos fun-
damentais, os princípios se elevaram à cate-
goria de normas, pois passaram a prescrever 
um “dever ser” e consequentemente, adqui-
riram força normativa. Segundo Robert Alexy, 
“Princípios são, tanto quanto regras, razões 
para juízos concretos de dever-ser, ainda que 
de espécies muito diferentes.7” Doutrinaria-
mente, pode-se dizer que norma é gênero da 
qual são espécies princípios e regras. 

Princípio, palavra derivada do latim prin-
cipium, significa ponto de partida e o seu 
conjunto revela os valores que dão origem 
ao ordenamento jurídico. Eles são os seus 
pilares, a sua fundamentação e irradiam por 
todo o conjunto de normas. Os princípios 
orientam os legisladores no trabalho de ela-
boração da lei, orientam os intérpretes em 
sua função hermenêutica e os aplicadores 
da norma na concretização fática do direito. 
Além destas funções tradicionais, são eles, 
ainda, a própria norma a ser aplicada ao 
caso concreto. 

princípio é, com efeito, toda norma 
jurídica, enquanto considerada como 
determinante de uma ou de muitas ou-
tras subordinadas, que a pressupõem, 
desenvolvendo e especificando ulte-
riormente o preceito em direções mais 
particulares (menos gerais), das quais 
determinam, e portanto resumem, po-
tencialmente, o conteúdo: sejam, pois, 
estas efetivamente postas, sejam, ao 
contrário, apenas dedutíveis do respec-
tivo princípio geral que as contém.8   
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Curioso mencionar que os Princípios Ge-
rais de Direito eram, na doutrina positivista, a 
última fonte a ser consultada, haja vista a pre-
visão contida no artigo 4º, da antiga Lei de 
Introdução ao Código Civil – LICC. No entan-
to, esta situação se transformou, na medida 
em que estes princípios sagraram-se normas 
aptas a serem imediatamente aplicada.

Regras podem ser conceituadas como 
enunciados normativos que prescrevem fatos 
e condutas intersubjetivas, a serem aplicadas 
diretamente pelo operador do direito. Elas 
são, em sua essência, reflexos dos princípios 
e valores cultivados pela sociedade.

Com relação à diferenciação entre prin-
cípios e regras, Alexy menciona os critérios 
da generalidade, da determinabilidade dos 
casos de aplicação, da forma de seu surgi-
mento, do caráter explícito de seu conteúdo 
axiológico e das razões de sua origem 9.    

Kildare Gonçalves Carvalho, citando Ca-
notilho, apresenta os seguintes critérios dis-
tintivos:

O mesmo autor apresentas as distinções 
segundo Dworkin: 

Pode-se afirmar, de maneira geral, que 
na aplicação de princípios utiliza-se como 
método a ponderação, lembrando que eles 
podem ser aplicados em graus diferentes de-
pendendo da situação jurídica em análise, e 
na aplicação de regras utiliza-se a tradicional 
subsunção.

Força Normativa da Constituição 

Força normativa da Constituição significa 
a aptidão e o poder que as normas constitu-
cionais (princípios e regras) têm para produ-

zirem os seus efeitos. Elas não são 
somente expressão de um ser, mas 
também de um dever ser.

Konrad Hesse vincula esta força 
normativa ao pressuposto de eficá-
cia da Constituição. Segundo este 
autor, tal eficácia se concretizará se 
as normas da Constituição forem 
elaboradas em consonância com 
a história, com os anseios, com os 
aspectos políticos, econômicos, so-
ciais, culturais e com as tendências 
dominantes da sociedade, se hou-
ver uma vontade das pessoas em 
cumprir os seus comandos (vontade 
de Constituição) e, principalmente, 
se ela incorporar o estado espiritu-
al de seu tempo (geistige Situation). 
Acrescenta-se, ainda, a este rol a 
capacidade da Constituição de se 
adaptar a novas situações, o que 
será possível por intermédio do ma-
nejo de princípios constitucionais, 
os quais evitam o sue engessamen-
to da Carta. Como última condição 

de eficácia, assevera o autor que a Constitui-
ção não deve ter como pilar uma estrutura 
unilateral, devendo prever parte da estrutura 
contrária, ou seja, aos direitos fundamentais 
deve se contrapor os deveres, à divisão de 
poderes deve se contrapor uma dose de con-
centração de poder, entre outras situações12.   

A normatividade da Constituição pressu-
põe, como toda regra dotada do atributo da 
imperatividade, que a sua inobservância en-
seja a aplicação de medidas de coação. Não 
obstante, afirma Luis Roberto Barroso que “o 
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 a) Grau de abstração: os princí-
pios são normas com um grau de 
abstração relativamente elevado; as 
regras possuem um abstração relati-
vamente reduzida. b) Grau de deter-
minabilidade na aplicação do caso 
concreto: os princípios, por serem 
vagos e indeterminados, carecem 
de mediações concretizadoras, en-
quanto as regras são suscetíveis de 
aplicação direta10.   

1 – os princípios não exigem um 
comportamento específico, isto é, 
estabelecem ou pontos de partida 
ou metas genéricas; as regras, ao 
contrário, são específicas ou em 
pautas; 2 – os princípios não são 
aplicáveis à maneira de um ‘tudo 
ou nada’(all or nothing), pois enun-
ciam uma ou algumas razões para 
decidir em determinado sentido, 
sem obrigar uma decisão particu-
lar; já as regras enunciam pautas 
dicotômicas, isto é, estabelecem 
condições que tornam necessá-
ria  sua aplicação e consequências 
que se seguem necessariamente; 
3 – os princípios tem um peso ou 
importância relativa (dimension of 
weight), ao passo que as regras tem 
uma imponibilidade mais restrita; 
assim, os princípios comportam 
avaliação, sem que a substituição 
de um por outro de maior peso sig-
nifique a exclusão do primeiro.; já 
as regras, embora admitam exce-
ções, quando contraditadas provo-
cam a exclusão do dispositivo co-
lidente; 4 – o conceito de validade 
cabe bem para as regras (que ou 
são válidas ou não o são), mas não 
para os princípios, que, por serem 
submetidos à avaliação de impor-
tância, mais bem se encaixam no 
conceito de legitimidade.11 
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desenvolvimento doutrinário e jurispruden-
cial na matéria não eliminou as tensões inevi-
táveis que se formam entre as pretensões de 
normatividade do constituinte, de um lado, 
e, de outro lado, as circunstâncias da realida-
de fática e as eventuais resistências do status 
quo”.

Neste capítulo, serão demonstrados, por 
intermédio de julgados recentes das Cortes 
Judiciais Brasileiras e Portuguesas, a aplica-
ção, nos casos concretos, da força normati-
va da Constituição Portuguesa na segunda 
metade dos século XX e da Constituição da 
República Brasileira após a sua promulgação 
em 1988.

Contrariando à teoria de Ferdinand Lassa-
le segundo a qual a Constituição jurídica (ou 
normativa) não passava de um pedaço de 
papel que nada mais era do que a expressão 
das forças reais de poder (Constituição real), 
sem qualquer força normativa, estes exem-
plos terão o condão de mostrar a materializa-

ção da crescente conquista da eficácia social 
das Constituições, atributo bastante concla-
mado pelos doutrinadores do neoconstitu-
cionalismo.

Aspecto que vale ressaltar é o atual mo-
vimento de judicialização das relações polí-
ticas e sociais, iniciado após 1988, na qual o 
Poder Judiciário tem um papel fundamental 
na concretização dos valores previstos na 
Constituição, por intermédio de seus julga-
mentos, demonstrando assim a força de suas 
normas. 

Lembra-se, ainda, da gradativa força nor-
mativa que as normas programáticas vêm 
adquirindo ao longo dos anos, por meio da 
aplicação dos princípios na solução das lides, 
alcançando, desta forma, os objetivos intrín-
secos dos programas almejados.

Seguem, abaixo, transcrições de alguns 
acórdãos pesquisados, com trechos revela-
dores da aplicação concreta da norma cons-
titucional:

DJ 11.3.2005); b) resulte da inércia 
do próprio aparato judicial em aten-
dimento ao princípio da razoável 
duração do processo, nos termos do 
art. 5º, LXXVIII (cf.: HC 85.237/DF, rel. 
Min. Celso de Mello, Pleno, unânime, 
DJ 29.4.2005; HC 85.068/RJ, rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unâ-
nime, DJ 3.6.2005; HC 87.164/RJ de 
minha relatoria, 2ª Turma, unânime, 
DJ 29.9.2006; HC 86.850/PA, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 2ª Turma, unâni-
me, DJ 6.11.2006; e HC 86.346/SP, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, 
unânime, DJ 2.2.2007); ou, c) seja in-
compatível com o princípio da razo-
abilidade (cf.: HC 84.931/CE, rel. Min. 
Cezar Peluso, 1ª 8 Turma, unânime, 
DJ 16.12.2005), ou, quando o excesso 
de prazo seja gritante (cf.: HC 81.149/
RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, 
unânime, DJ 5.4.2002; RHC 83.177/
PI, rel. Min. Nelson Jobim, 2ª Turma, 
unânime, DJ 19.3.2004; HC 84.095/
GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª 
Turma, unânime, DJ 16.12.2005; e 
HC 87.913/PI, rel. Min. Cármen Lúcia, 
1ª Turma, unânime, DJ 7.12.2006).”

18/04/2013 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

567.985 MATO GROSSO
RELATOR :MIN. MARCO AURÉLIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

“O SENHOR MINISTRO GILMAR 
MENDES - São situações das mais di-
versas. O fato é que, por princípio de 
segurança jurídica, nós entendemos 
que é inconstitucional, mas que au-
torizamos a sua aplicação por um 
período.”

12/11/2013 
RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-

DADO DE SEGURANÇA 17.735 MATO 
GROSSO

RELATOR :MIN. LAURITA VAZ
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

“É cabível a impetração de manda-
do de segurança contra ato adminis-
trativo que impôs sanção disciplinar 
de demissão ao servidor, porquanto os 
atos administrativos comportam con-
trole jurisdicional amplo. Nesses casos, 
o controle não se limita aos aspectos 
legais e formais do procedimento. 
Deve o Poder Judiciário examinar a ra-
zoabilidade e a proporcionalidade do 
ato, bem como a observância dos prin-
cípios da dignidade da pessoa huma-
na, culpabilidade e da individualização 
da sanção. Precedentes do STJ.”

26/05/2010
MANDADO DE SEGURANÇA 14.405 

DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

“O exercício do poder administra-
tivo disciplinar corporifica sempre ati-
vidade materialmente jurisdicional, 
por isso que no seu desempenho é 
mister que a Administração proceda 
como um autêntico Julgador, inclu-
sive assimilando a força normativa 
dos princípios constitucionais, sem o 
que a exegese jurídica se torna pobre 
e desprovida dos seus fins: justiça e 
equidade. Littera enim occidit,spiritus 
autem vivificat (Apóstolo Paulo, Cor. 
II, 3;6).”

14/05/2013
HABEAS CORPUS 108.527 PARÁ
RELATOR :MIN. GILMAR MENDES
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

“Com relação ao pedido de alvará 
de soltura, tendo em vista o excesso 
de prazo na duração da prisão pre-
ventiva, o STF tem deferido a ordem 
somente em hipóteses excepcionais, 
nas quais a mora processual:

a) seja decorrência exclusiva de 
diligências suscitadas pela atuação 
da acusação (cf.: HC 85.400/PE, rel. 
Min. Eros Grau, 1ª Turma, unânime, 
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Hermenêutica Constitucional

Com o surgimento do Neoconstituciona-
lismo, uma nova forma de se interpretar a 
Constituição desenvolve-se a partir da segun-
da metade do século XX, em decorrência 
da força normativa adquirida pelas normas 
constitucionais, pela supremacia da Carta 
Constitucional em relação ao ordenamento 
jurídico e pela positivação dos princípios no 
corpo da Constituição.

A força normativa dos princípios e regras 
constitucionais, a qual está vinculada ao 
princípio da ótima concretização da norma 
(Gebot optimaler Verwirklichung de Norm), 
impõe uma interpretação que tem como in-
cumbência promover a concretização fática 
dos preceitos insculpidos na Carta Constitu-
cional, o que traz um rol de desafios aos in-
térpretes e aplicadores do direito, na medida 
em que surge a necessidade de se manipu-
lar na seara dos casos concretos conceitos e 
enunciados abstratos, tais como os princípios 
e as cláusulas gerais.

A supremacia da Constituição em relação 
ao ordenamento jurídico pressupõe que todo 
o conjunto de normas infraconstitucionais 
deve ser constituído, interpretado e aplicado 
de acordo com o que dispõe as normas cons-
titucionais. 

A previsão dos princípios constitucionais, 
a partir deste novo modelo constitucional, 
marca uma grande alteração na hermenêuti-
ca constitucional, ao elevá-los à condição de 
norma. Como os princípios tem uma densi-
dade menor do que as regras e um grau de 
abstração e plasticidade maior, o intérprete e 

aplicador do direito tem a possibilidade de se 
valer da discricionariedade e de uma abran-
gência maior de interpretação e complemen-
tação do direito, frente às situações concretas 
sobre as quais recairá a sua aplicação. 

Sobre o assunto, Marcelo Novelino afirma 
que  

13. NOVELINO, Marcelo. Direito constitucional. 3 ed. São Paulo: Método, 2009. p. 56.

cessões recíprocas, procurando preservar o 
máximo possível de cada um dos interesses 
em disputa ou, no limite, (ii) procederá à es-
colha do direito que irá prevalecer, em con-
creto, por realizar mais adequadamente a 
vontade constitucional.”14  

O mesmo autor alerta para o cuidado que 
se deve ter com relação à argumentação, à 
razão prática e ao controle da racionalidade 
das decisões proferidas. Segundo Barroso, 

Ressalta-se que, na interpretação em 
análise, além dos aspectos já menciona-
dos, deve-se se levar em consideração, na 
operação do direito, a presunção de consti-
tucionalidade dos princípios e regras cons-
titucionais, da unidade, da razoabilidade e 
da efetividade.

Informa-se, por fim, que os modelos tra-
dicionais de interpretação, tais como o gra-
matical, o lógico, o histórico, o sistemático 
e o teleológico continuam válidos na inter-
pretação constitucional. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo demonstrou a impor-
tância da Constituição para a sociedade. No 
entanto, para que a Constituição faça valer 
os preceitos que nela estão contidos, ou 
melhor, para que ela demonstre a sua força 
normativa, faz-se necessário que a socieda-
de se conscientize de sua relevância jurídi-
ca, política, econômica, social e cultural. 
Esta conscientização é o que Konrad Hesse 
chama de “vontade de constituição”.16  

Ressalta-se que a Constituição, para al-
cançar seus objetivos, deve, ainda, ser for-
te, característica verificável com a sua inco-
lumidade e com o respeito às suas normas 
nos momentos de crises vivenciados pelo 
Estado, a exemplo de situações em que as 
instituições democráticas, a soberania e o 
seu território ficam ameaçados pela instabi-
lidade social. Ela deve, ainda, ser capaz de 
inspirar e mobilizar a sociedade em prol de 
um objetivo comum.

um dos grandes desafios do Ne-
oconstitucionalismo consiste no de-
senvolvimento de parâmetros racio-
nais, objetivos, operacionalizáveis 
para que a ponderação não conduza 
a um decisionismo ou a um subjeti-
vismo exacerbado. Ao mesmo tem-
po, a complexidade desses parâme-
tros não pode ser elevada a ponto de 
inviabilizar sua utilização na prática 
jurídica cotidiana13.  

Ocorrência inerente à interpretação e apli-
cação da Constituição e à interpretação das 
normas infraconstitucionais em conformida-
de com a Constituição são os conflitos entre 
regras, os quais serão dirimidas pelos critérios 
cronológico, hierárquico e de especialidade. 
Nos conflitos entre princípios, será utilizada a 
ponderação e a proporcionalidade e quando 
houver uma antinomia entre princípios e re-
gras, aplicar-se á, primeiramente, a regra por 
ser mais específica, mais amoldada ao caso 
concreto e por ser expressão dos princípios. 
No entanto, cada caso concreto deverá ser 
analisado em sua particularidade, podendo 
haver situações em que os princípios afasta-
rão a aplicação de regras tidas como injustas 
numa determinada situação jurídica. 

Luís Roberto Barroso afirma que no méto-
do da ponderação o intérprete “(i) fará con-

as decisões que envolvem a ativi-
dade criativa do juiz potencializam o 
dever de fundamentação, por não es-
tarem inteiramente legitimadas pela 
lógica da separação de poderes – por 
esta última, o juiz limita-se a aplicar, no 
caso concreto, a decisão abstrata to-
mada pelo legislador”. E, ainda, infor-
ma que “para assegurar a legitimidade 
e a racionalidade de sua interpretação 
nessas situações, o intérprete deverá, 
em meio a outras considerações: (i) 
reconduzi-la sempre ao sistema jurí-
dico, a uma norma constitucional ou 
legal que lhe sirva de fundamento – a 
legitimidade de uma decisão judicial 
decorre de sua vinculação a uma deli-
beração majoritária, seja do constituin-
te, seja do legislador; (ii) utilizar-se de 
um fundamento jurídico que possa ser 
generalizado aos casos equiparáveis, 
que tenha pretensão de universalida-
de: decisões judiciais não devem ser 
casuísticas; (iii) levar em conta as con-
sequências práticas que sua decisão 
produzirá no mundo dos fatos15.  

14. BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e Transformações do Direito Constitucional   Contemporâneo - Parte I – Disponível em: 
www.jus.com.br. Acesso em: 20/03/2013. 

15. BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e Transformações do Direito Constitucional   Contemporâneo - Parte I – Disponível em: 
www.jus.com.br. Acesso em: 20/03/2013. 

16. HESSE, Konrad. A Força Normativa da Constituição. Trad. Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 1991. p. 20-21. 
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Por fim, conclui-se que a Constituição é um 
elemento perene e indissociável do Estado, pois 
nela estão as expressões dos princípios, dos va-
lores, das aspirações e dos objetivos sociais. Ela 
cria um vínculo jurídico entre as pessoas a ela 
submetidas, estabelece um rumo a ser seguido 
e assegura harmonia, liberdade e independên-
cia social. 
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Resumo: O presente estudo tem por obje-
to uma análise, reflexão e interpretação acer-
ca da competência material da Justiça do 
Trabalho para apreciar as controvérsias jurídi-
cas sobre a contratação da apólice de seguro 
de vida e/ou acidentária pelo empregador, a 
favor de seus empregados, com empresa do 
segmento securitizado. 

Abstract: The object of this study is an 
analysis, reflection and interpretation about 
the substantive jurisdiction of the Labour Court 

to appreciate the legal controversy about the 
hiring of the life insurance policy and /or of 
accident by the employer on behalf of its em-
ployees, segment now securitized.

Palavras Chaves: Apólice de Seguro. Ori-
gem da Obrigação. Natureza do Conflito. 
Competência. Justiça do Trabalho.

Key-Words: Insurance Policy. Origin of 
Obligation. Nature of Conflict. Competence. 
Labour Court.

“A COMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR
CONTROVÉRSIAS DE APÓLICE
DE SEGURO DE EMPREGADO” 

“The substantive jurisdiction of the Labour Court to
adjudicate controversies employee insurance policy”
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